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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 292/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 39/2022 

ANEXO A ATA DE SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO. 

Aos vinte cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, às nove horas (horário de Brasília-DF) na sala de licitação da 
Prefeitura Municipal de Aquidauana, estado de Mato Grosso do Sul, reuniu-se o pregoeiro e equipe de apoio instituído pelo Decreto Municipal nº 
1/2022, para o presente certame que tem como objetivo a aquisição futura de uniformes e instrumentos para apresentação da banda municipal 
"Otavio Mongelli". 

Quanto ao credenciamento: O pregoeiro abriu a sessão eletrônica através do endereço http://www.comprasgovernamentais.gov.br/, sendo 
constatada a presença de apenas 01 (um) licitante conforme a relação de declarações anexas.  

Quanto às propostas:  

Após o sistema eletrônico encerrar a fase de envio de proposta, foi iniciada a etapa de aceitação da proposta mais vantajosa para a administração. 
Registro que houve lance apenas para o LOTE 1. O LOTE 2 não houve interessados e foi considerado DESERTO. 

Quanto à fase de lances: A licitante ofertou lance apenas para o LOTE 1, porém após o encerramento da etapa de lances o valor ficou acima do 
preço máximo de referência. Quanto aos fatos ocorridos: A licitante T. M. T. INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA (ME) CNPJ: 08.666.165/0001-09, 
única participante do certame, informou durante a negociação (cláusula 5.26) concordou em negociar o valor e ofertar um lance para o LOTE 1 
abaixo do valor de referência. Foi solicitada a Proposta Ajustada e Negociada para auxílio e análise do Fiscal da Ata (Decreto 10.024/19; Art. 17 - 
"Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de 
subsidiar sua decisão"). Foi feito a análise da Proposta pelo SR. Isac Luiz Gomes, o qual manifestou favorável as especificações e condições 
apresentadas conforme e-mail enviado ao Pregoeiro. Após a negociação e alcançado o valor abaixo do máximo fixado (cláusula 6.2), a licitante 
teve sua Proposta Ajustada e Negociada considerada ACEITÁVEL (Cláusula 6.13). 

Quanto à habilitação: A licitante T. M. T. INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA CNPJ: 08.666.165/0001-09 cumpriu com as exigências do edital, 
sendo considerada habilitada.  

Recursos: No dia 25/11/2022 as 16h07 (horário de Brasília-DF), foi aberto o prazo para interposição de recurso (cláusula 9.1) e após nenhuma 
manifestação das licitantes e conforme cláusula 9.2.2 do edital, no dia 25/11/2022 às 16h37 (horário de Brasília-DF) o sistema encerrou o prazo. 

O pregoeiro adjudica o item em favor da empresa vencedora (cláusula 11.1) e encaminha para a procuradoria jurídica posteriormente. 

Sessão encerrada em 25/11/2022 às16h39 (horário de Brasília-DF). 

Aquidauana/MS, 25 de novembro de 2022. 

______________________ 
Flávio Gomes Silva 

Pregoeiro 

________________________ 
Estela Regina Canhete Lima 

Equipe de Apoio 

________________________ 
Silvia Letícia Bernardes 

Equipe de Apoio 
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_______________________ 
Camila Izidora Escobar da Silva Brito 

Equipe de Apoio 

Inexigibilidade 30/2022 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 238/2022 

O Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e 
acompanhamento da execução do Contrato nº 238/2022, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 
8.666/93 e amparada pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o Servidora Rafaela Souza 
Ferreira, CPF nº 041.253.001-51 para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

 

Aquidauana/MS 24 de novembro de 2022 

________________________________ 
Ronaldo Ângelo de Almeida 

Gestor do Contrato 

Ciente: 

____________________________ 
Rafaela Souza Ferreira  
Fiscal do Contrato 
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HOMOLOGAÇÕES 
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EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 238/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 347/2022 
INEXIGIBILIDADE Nº 30/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: TS2 ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES LTDA 

OBJETO: – Fornecimento pela CONTRATADA de elaboração de projetos especializado de arquitetura e complementares para restauro de 
edificação de interesse cultural do município de Aquidauana/MS, conforme CI nº 967/2022/PLANEJAMENTO  

VALOR: R$ 180.414,00(cento e oitenta mil, quatrocentos e quatorze reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 29 29.01 04.121.0201 2.080 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0000(0000) 

000530 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será 24 (vinte e quatro) meses, contados do dia 24/11/2022 até 23/11/2024 

GESTOR DO CONTRATO: Ronaldo Ângelo de Almeida 

FISCAL DO CONTRATO: Rafaela Souza Ferreira 
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ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, TS2 ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES LTDA, Ronaldo Ângelo de Almeida, Rafaela Souza 
Ferreira e Janaíne Rezende Sandoval Izumi. 

RESOLUÇÕES 
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OFICIOS 
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CONVOCAÇÕES 

 

OUTROS 

ATA N.º 08/2022 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA - VIRTUAL  

Passados vinte e três dias, do mês de novembro, do ano de dois mil e vinte e dois, às quinze horas e trinta minutos, de forma virtual, através da 
plataforma digital whatsaap, estiveram reunidos os Membros do Conselho Municipal de Educação – CME – nomeados pelo Decreto Municipal n.º 
020/2021, de 26 de janeiro de 2021, publicado no Diário Oficial do Município de Aquidauana n.º 1608, de 4 de fevereiro de 2021, páginas 01 e 02, 
e Resolução n.º 01/2022, deste Conselho, para realização de Reunião Extraordinária, com a seguinte pauta: indicação de um Conselheiro para 
representar, este Conselho, durante a Comissão de Lotação de Professores e Coordenadores Pedagógicos Efetivos da Rede Municipal de 
Ensino/2023. Os trabalhos foram abertos, pelo Presidente do Conselho do Conselho Municipal de Educação de Aquidauana - CMEA, Professor 
Lindinaldo João da Costa, que cumprimentou, agradeceu seus pares e comunicou que o Senhor Floriano Ocampos da Silva, Secretário do 
Conselho, de acordo com suas atribuições estabelecidas pelo Regimento Interno, de junho/2021, Artigos 28 e 30, iria secretariar o encontro. Ato 
contínuo, informou que a Secretaria Municipal de Educação encaminhou Ofício Circular n.º 012/2022/NEB/SEMED, de 21/11/2022, que foi 
compartilhado, pelos pares do Grupo de CMEA, do whatsaap, que solicita a indicação de um dos Conselheiros para participar da Comissão de 
Lotação de Professores e Coordenadores Pedagógicos Efetivos da Rede Municipal de Ensino/2023, que acontecerá dos dias 19 e 20/12/2022. A 
Conselheira Professora, Senhora Simone Aguilar dos Santos Leite, colocou seu nome a disposição e para apreciação, dos pares, para participar, 
da referida Comissão. Fato esse, que desencadeou, processo de votação e ao final a Conselheira Professora, Senhora Simone Aguilar dos Santos 
Leite, teve seu nome, por unanimidade, aprovado para representar o CMEA, dentro da Comissão de Lotação de Professores e Coordenadores 
Pedagógicos Efetivos da Rede Municipal de Ensino/2023 . Nesta deliberação,  os trabalhos foram encerrados, a leitura da Ata realizada e, por está 
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de acordo, foi colhida a assinatura e será criada a Resolução n.º 02/2022, que tratará da indicação da Professora para representar o Conselho, em 
atendimento ao Ofício Circular n.º 012/2022/NEB/SEMED, de 21/11/2022. Esta Reunião Virtual foi acompanhada pelos Conselheiros Suplentes e 
pela Secretária Municipal de Educação, Professora Senhora Wilsandra Aparecida de Lima Beda. (Aquidauana-MS, 23 de novembro de 2022) 

SECRETÁRIO DO CONSELHO  

FLORIANO OCAMPOS DA SILVA  

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

LINDINALDO JOÃO DA COSTA  

ANA FÁBIA DAMASCENO SILVA BRUNET  

JOELMA MEDEIROS  

JOSÉ RAMÃO MARINHO  

LETÍCIA ROCHA FALCÃO  

MIRIAM MOTA LARRÉA  

SIMONE AGUIAR DOS SANTOS LEITE  

ANGELA PEREIRA MOTA  

NILZA LEITE ANTONIO  

 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO    

WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA  

 

LISTA DE PRESENÇA 

DATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA E VIRTUAL: 23 DE NOVEMBRO DE 2022 

HORÁRIO: 15:30H 

NOME REPRESENTANTE FUNÇÃO ASSINATURA 

Lindinaldo João da Costa SINPRECAM Presidente  

Joelma Medeiros Executivo Vice-Presidente  

Ana Fábia Damasceno Silva 
Brunet  

Executivo Membro  

José Ramão Marinho SIMTED Membro  

Letícia Rocha Falcão SINEP Membro  

Miriam Mota Larréa Executivo Membro  

Simone Aguilar dos Santos 
Leite 

Executivo Membro  

Angela Pereira Mota Executivo Suplente  

Nilza Leite Antonio Executivo Suplente  

Wilsandra Aparecida de 
Lima Béda 

Secretária Municipal  de Educação de 
Aquidauana 

 

 

Professor Lindinaldo João da Costa 
Presidente 
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AQUIDAUANA PREV 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO Nº 007/2022 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA DATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DO AQUIDAUANAPREV, NO MÊS DE 
DEZEMBRO/2022. 

A CONSELHEIRA PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
AQUIDAUANA – AQUIDAUANA PREV – NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E NOS TERMOS DO ART.62, § 2º, DA LEI 1.801/01,  

RESOLVE: 

I – Fica alterada a data da reunião ordinária do Conselho Fiscal do AQUIDAUANAPREV do mês de novembro, estabelecida para o dia 01/12/2022 
às 15h00min para o dia 06/12/2022 às 14h00min. 

II – Convoca os membros titulares e suplentes. 

III - Esta Resolução entra em vigor, na data da publicação, seus efeitos a contar do dia 28/11/2022. 

AQUIDAUANA – MS, 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 

ELIZABETH ORTIZ 
Conselheira Presidente do Conselho Fiscal 
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